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AUTÓGRAFO N° 003/2019 
PROJETO DE LEI DE N° 37/2019 

"Dispõe sobre alteração da Lei Municipal n° 1.783/2012 e dá outras 
providências" 

LUIS CESAR DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 
Echaporã, faz saber que em 03 de setembro o Plenário aprovou: 

Art. 1°. Fica revogado o "parágrafo 1°" do Artigo 3° da Lei Municipal nO 
1.783/2012. Assim, o Artigo 3° passa a ter apenas a seguinte redação: 

"Artigo 3°. O PRODIGERE de que trata o artigo anterior objetiva 
ainda o incremento de empresas que tenham manifesto interesse 
em instalar-se, ou encontrem-se em fase de instalação ou se 
recolocando no Município". 

Art. 2°. O Artigo 5°, caput, da Lei Municipal n? 1.783/2012 passa a ter a 
seguinte redação: 

"Artigo 5° - Os imóveis serão, primeiramente, cedidos em 
comodato, com promessa de doação e, com encargos, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sendo que, após referido prazo, serão doados, 
com a outorga de escritura pública definitiva, desde que cumpridas 
todas as exigências desta Lei". 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento, suplementada 
oportunamente, se necessário. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário disciplinadas pela Lei 
Municipal n? 1.783/2012. 

SALA DAS SESSÕES, em 04 de setembro de 2019. 

) 
LUIS CESAR DOS SANTOS 

Presidente 


